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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 19751/2019

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, TORNA PÚBLICA PARA OS INTERESSADOS, A 
SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO, CONFORME CONSTA A SEGUIR: 

 

7.4 Para a realização do curso serão chamados 40

desligamento de candidatos durante o curso, sendo que a conclusão do curso não ensejará na contratação 

do candidato, devendo ser verificada a classificação final de cada candidato e caso não esteja dentro do 

número de vagas ficará como suplente para possível futura contratação em ca

desistência de contratado. 

CARAGUATATUBA, 

Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 19751/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, TORNA PÚBLICA PARA OS INTERESSADOS, A RETIFICAÇÃO, DO ITEM 7.4
SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO, CONFORME CONSTA A SEGUIR: 

zação do curso serão chamados 40 (quarenta) candidatos, para suprir desistências ou 

durante o curso, sendo que a conclusão do curso não ensejará na contratação 

do candidato, devendo ser verificada a classificação final de cada candidato e caso não esteja dentro do 

número de vagas ficará como suplente para possível futura contratação em ca

 

 

CARAGUATATUBA, 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

GLAUCIA DE FARIA SANTOS 

Diretora do Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PEDRO IVO DE SOUSA TAU 

Secretário Adjunto de Administração 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS / ÁREA DE CADASTROS E REGISTROS  

@caraguatatuba.sp.gov.br 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
7.4 DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO, CONFORME CONSTA A SEGUIR:  

) candidatos, para suprir desistências ou 

durante o curso, sendo que a conclusão do curso não ensejará na contratação 

do candidato, devendo ser verificada a classificação final de cada candidato e caso não esteja dentro do 

número de vagas ficará como suplente para possível futura contratação em caso de desligamento ou 


